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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N» 117/2018

PROCESSO ADM. N° 071/2018

PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA,
E A EMPRESA H M MONTEIRO DE MELO • VENCEDORA 00 PROCEDIMENTO
UCITATÓRIO . MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2018, 00 TIPO MENOR
PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua Juarez
Tàvora, n' 93, Centro, CEP: 58,300-410, Santa Rita, Estado da Paraiba, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da
Fazenda sob o n' 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sentior EMERSON
FERNANDES A, PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n' 827.071.464-04, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a
empresa H M MONTEIRO DE MELO, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 11,776.834/0001-00, com sede à Rua Otávio Amorim, n" 38,
Acesso a BR 230 KM 31, Bairro Centro, CEP: 58.300-300, Cidade de Santa Rita - PB, neste ato representada por HAYRON
MAYKO MONTEIRO DE MELO, inscrito no CPF/MF sob o n° 069.419,684-35 e RG sob o n" 3172689 - SSP/PB, resolvem celebrar
o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1.1 -O presente contrato reger-se-à pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei Federal n" 10.520/2002;

c) Decreto n° 3.555/2000;

d) Lei Orgânica do Municipio de Santa Rita

e) Lei Complementar n' 101/2000;

f) Lei Complementar 123/2007

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1 - Os recursos finantsiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

02.080 SECRETARIA DE EDUCACÃO
12361 1404 2016 Manutenção da Rede de Ensino Fundamental - MDE
12361 1404 2017 Manutenção do FUNDES - Outras (40%)
12 366 14022020 Programa de Apoio ao Sistema de Ensino para Atendimento ao E PEJA (MEC-FNDE)
12361 14022031 Programa Nacional de Inclusão de Jovens - PROJOVEM CAMPO

Elementos de Despesas

3390.30 Material de Consumo

FcHites de Recursos

111 Recursos Próprios - MDE 25%

113 FUNDEB40%

124 Outras Transferências de Recursos do FNDE
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CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1 - O presente conirato tem por objeto a aquisição parcelada de gás (GLP), destinado a Secretaria de Educação do
Município de Santa Rita - PB, denUo das especificações confidas no Edital do Pregão Presenciai n® 015/2018, na Ata de Registro
de Preços n® 011/2018 e anexos que fazem parte deste instrumento independentemente de transcrição.

CLAUSUU quarta - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4,1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avançadas, e em obediência aos
diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do presente Instrumento, demais legislações pertinentes e pelas condições
constantes no ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto através da Unidade Administrativa competente, indicada pelo Õrg
5.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas no cumprimento da contrai
5.3. Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do otyelo;
5.4. Efetuaro pagamento à Contratada, nas condições estabeleddas.
5.5 Ccmstrtuem obrigações da CONTRATADA:
5.6 Cumprir com os dias e twrários para entrega dos produtos determinados neste Termo de Referência;
5.7 Disponibilizar os produtos «n perfeito estado de consen/açâo;
5.8 Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos;
5.9 Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, inclusive, durante os finais de semana quando for solicitada por qualquer das

secretarias inclusas neste Termo, de forma que sejam mantidas todas as condições e qualidade estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO I);

5.10 Cumprir as demais obrigações e responsabilidades previstas pelas legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor anual estimado de RS 255.300,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil e
trezentos reais) pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato;
6-2 - A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de
Santa Rita, quando deverâo comprovar que estão mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação.
6.3 - O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões Federal,
Estadual e Municipal;

6.4 ■ Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às multas
estabelecidas neste Contrato;

6.5 - O pagamento somente será liberado apôs a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de
inadimplência contratual;
6.6 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela CONTRATADA e
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado;
6.7- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos a serem
entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no Edita! e seus anexos;
6.8 - Quando do pagameito será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
6.8.1 Será retido 1.5% (um vi^ula cinco por cento) sobre o valor total da fatura, para o Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos
Negócios, em atendimento ao inciso I, artigo 3°, da Lei n°1.582/2013, que instituiu o PROSPERAR-SR.
6.9 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação,
inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de
apresentar, junto á Nota Rscal. os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio ou sede do FORNECEDOR,
compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou outras equivalentes, na
forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;

b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND - Certidão
Negativa de Débito;

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Sen/iço, mediante apresentação do CRF -
Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

6.10 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da apresentação da proposta
de pre^s final.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n' 40B, Centro, Santa Rita, PB.
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CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
7.1 O presente contrato terá vigência de 12 {doze) meses, com validade e eficácia legal após a publicação de seu extrato na
imprensa oficial.

7.2 O objeto deverá ser entregue em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no edital, podendo a
CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese do mesmo não estar de acordo com o
contido no instrumento convocatório, devolvê-fo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada
das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
7.3 O objeto deverá ser entregue juntamente com a Nota de Recebimento, com todos os custos referente á entrega de
responsabilidade da contratada;

7.4 Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado, sem sinais de violação, sem inadequação do conteúdo e identificados
extemamente, de forma a permitir completa segurança durante o seu transporte e, conforme o caso. de acordo com as exigên^
espeoficadas nos Anexos I e II.

7.5 As entregas deverão ser feitas de acordo com o cronograma da Secretaria de Educação da PrefeKura
Santa Rita/PB, conforme o Termo de Referência (Anexo I);

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1- Com ftjndamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injus».
considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilid
criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não;

a) advertência
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parda! ou total da obrigação
assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2 - a jusbficativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só será
considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.
8.3 - a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.
8.4 - Caracterizar-se-á formai recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu exclusivo Juizo,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e
atendidas todas as condições editalicias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes hipóteses:
8.4.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a licitante
vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA-DA RESCISÃO

9.1. O inadimplemenlo de dàusuia ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao
CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
9.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n» 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste
Contrato:

a) atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

b)subcontrataçâo, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e devidamente
justificada pela Contratante.-Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

9.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei n" 8.666/93,
aplicando-se. no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Gelúiio Vargas, n° 40B, Centro, Santa Rita, PB.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Contratante, segundo
as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como
também o constante no Edital:

10.2. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parle o objeto contratado, salvo por autorização expressa
e devidamente justrticada pela Contratante;

10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da
execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros por mais pri\rilegiados que seja;
10.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quabo vias de igual teor e forma, para que produza
os seus devidos e efeitos leg^.

Santa Rita - PB, 17 de agosto de 2016.

EMERSON FERN/^NDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

CONTRATANTE

H M MONTEIRO DE MELO^
CNPJ:11.776.834f0001-00

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 1) 2).
CPFn® CPFn»

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO (CPL) • Praça Getúlio Vargas, n° 40B, Centie, SarJta Rita, PB.



Anexo ao Contrato n° 117/2018
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Kem Und Qtd Descrição Marca Valor Unt Valor Total

01 Und 3.700

Gás liqüefeito do petróleo, acondicionado em
botijóes 13kg, altamente tóxico e ínflamáveJ e
suas condições deverão estar de acordo com
a Portaria n® 47. de 24 de março de 1999/ANP,
NPR 1«24daABNT.

UKragaz R$69.000 RS 255.300,00

Total R$ 255.300.00

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) • Praça Getúlio Vargas, 40B, Centro, Santa Rita, PB.
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1° Traslado.

PROCURAÇÃO BASTANTE
MONTEIRO DE MELO ME.

PROCURAÇÃO PÚBLICA
Na Forma Abaixo:

QUE FAZ (EM): A

/qOI-

/ (V íVíitear,' Oouror.:- % .
j'5 TMu.^ rnt
rs i> »'Trcí7 acudi"- CotMi Co j

"V rsc»TvfhU!
FIRMA^M.

Saibam os que este Público instrumento de Procuração, virem que aos oi
(11) dias do mês de Abril de dois mil e quatorze, nesta cidade de Santa Ri
Estado da Paraíba, perante mim, WILLMARY CLAUDINO GOMES, Tabel
do 3® Ofício de Notas desta cidade, compareceram entre si partes justas
contratadas, como OUTORGANTE; A FIRMA fí-M. MONTEIRO Djc.
MELO-ME. inscrita no CNPJ de n° 11.776.834/0001-00, Inscrição Municipal
de 251370-07320, Situado na rua Otávio Amorim, n° 38, Centro, Aces à BR
230, Km 41, Santa Rita-PB; Representado neste ato pelo Sr. HAYRON
MAYKQ MONTEIRO PE MELO, brasileiro, solteiro, maior, empresário,
portador da Identidade RG de n° 3.172.689 SSP/PB, inscrito no CPF de n°
069.419.684-35, residente e domiciliado na rua Tiradentes, n° 121, alto da Boa
Vista, na cidade de Bayeux-PB. Conhecido(s) como o(s) Próprio(s) de mim,
cujas Identidade(s)jurídica(s) dou fé, e &itão disse(ram) o(s)
OUTORGANTE(S) que nomeava(m) e constitul(am) seu(s) bastante(s)
PROriíRABORfES'*: SEBASTIÃO MARCOS FÉLIX DE MELO,
brasileiro, casado, motorista, portador da Identidade RG de n° 1.249.672
SSP/PB, inscrito no CPF n'' 639.383.754-34, residente e domiciliado no
mesmo endereço do Outorgante. A qu^ confere amplos e üimitedos poderes
para rapresentá-la a PESSOA JURÍDICA E A PESSOA FÍSICA, para
tudo resolver junto à Todas e Quaisquer Repartições Públicas
Municipais(prefeituras e suas secretárias). Conselho de Farmácia, Estaduais,
Federais, Autarquias, sociedades de economia mista, empresas estatais e
paraestatais, no Comércio, indústria, perante qualquer instituição bancária e de
crédito, bancos em geral, oficiais e/ou privados, Banco Santander S/A. Caixa
Econômie-fl Faderal. Banco Bradesco S/A. Banco do Brasil S/A> HSBC.

Banco Itaú S/A. Banco do Nordeste do Brasil, fazer transferência, vender,
movimentar e fechar conta. Representar também junto a Ministérios, Justiça
do Trabalho, Juntas e conciliação e jul^imento, Coletoria Estadual, Receita
Federal e a Secretaria da Receita Federal para fazer acordo relacionado à
débitos existentes a dívida ativa da união. Junta comercial. Secretária de

finanças, INSS, Previdência Social, Serviços Notarmis e Registrais, sindicatos,
organizações não governamentais, e com esta se apresentar onde mais for
necessário, podendo tudo resolver, requerer, recorrer, ajustar, praticar, assinar
em nome da outorgante, rfitiFar-; e assinar

ORÍO C! M

m

iNo G



n. A-^
O dooomçntos «agidos, formular requerimentos, petições, efetuar pagam^tós,

kdbncorrências, licitações e pregões, apresentar, assmar e rubncar
ptyuuauató^^ta convite, orçamentos, planilha de preçc», comercializar os
TOotefi outorgante, receber quantias através de cheques nominativos a
outorgante, passar recibos, dar quitação, participar de reumao e
assembléias da empresa outorgante, opin^, dar sugestões, assmar termos e
propostas, emitir e receber correspondências, encomendas e / ou quaisquer
remessas postais; ahrir movimentar ̂  ponerrar contas bancárias em nome
da outorgante. assinar emitir e endossar cheques, solicitar talonános, saldos e
extratos, cartão eletrônico, desbloquear senhas, fezer depósito e retiradas,
efetuar pagamentos e recebimentos, assmar documentos bancários; admitir,
advertir, suspender e demitir empregados, assmar carteiras de trabalho, folhas
de pagamento, recebimento em banco, participar de licitações e retirar
certidões negativas; nomear e constituir advogados para o foro em geral com a
clausula ad-judícia, podendo defender os direitos e interesses da outorgante
perante qualquer juízo, tribunal ou instância, repartição publica,
podendo propor ação competente em que os outorgantes seja autores, réus ou
reclamantes, e defendendo-os quando for interessados ou requeridos, vender a
fínna acima mencionada e/ou transferir a mesma para outros, demitir e admitir
funcionários, podendo solicitar audiência, estar declarações, firmar
compromissos, enfim praticar todos os demais atos necessários ao fiel
cumprimento do presente mandato, Inclusive substabelecer. E de como assim
o disse, do que dou fé, e me pediram este instrumento que lhe aceita e assina,
são dispensadas as testemunhas conforme provimento 03/87 de 19-05-87, da
Corregedoria Geral da Justiça deste Estado da Paraíba. Ass: HAYRON
MAYKO MONTEIRO DE MELO. Eu,WILLCOELY CLAUDINO
GOMES DA SILVA-Tabeliâ Substituta do 3° Oficio de Notas, a fiz
lavrar. Dou Fé, Subscrevo e assino em público e raso que uso aos onze dias do
mês de Abril de dois mil e quatorze.(ll/04/2014). ^^

WILLCOELY CLAU^O GOMÇ
TabeluíSubstituta \ o vwdino

ÍSCUVÍXTSJ
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nM17/2018

Processo n° 071/2018

Pregão Presencial SRP n® 015/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Riía/PB
Contratada: H M MONTEIRO DE MELO

CNPJ: 11.776,834/0001-00

Fundamentação Legal: Lei n® 10,520/2002 e Lei n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: Aquisição parcelada de gás (GLP), destinado a Secretaria de Educação do Município de
Santa Rita - PB.

Valor R$ 255.300,00 {duzentos e cinqüenta e cinco mil e trezentos reais)
Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 17/08/2018

EMERSON FERNANDES A. PANTA

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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DOE 879 ANO 06 Sexta-feira, 17 de agosto de 4 GINA 3

EXTRATO DE CONTR.VTO

Contrato n° 117/2018

Processo n" 071/2018

Pregão Presencial SRP n" 015/2018
Contratante: Prefeitura Miinicipiil de Santa Rila/PB
Contratada: H M MONTEIRO DE MELO

CNPJ: 11.776.834/0001-00

Fundamentação Legal: Lei n" 10.520/2002 e Lei n"
8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: Aquisição parcelada de gás (GLP), destinado a
Secretaria de Educação do Município de Santa Rita - PB.
Valor R$ 255.300,00 (duzentos e cinqüenta c cinco mil c
trezentos reais)
Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 17/08/2018

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constituci«ial

Santa Rita - PB, 17 de agosto de 2018.

O PREFEITO E A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVEM:

RATIFICAR a Dispensa de Licitação n" 012/2018, que
objetiv-a: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA
ENGENHO SANTO AMARO. S/N, VÁRZEA NOVA,
SANTA RITA - PB, DESTINADO AO

FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ZOONOSES,

com base nos elementos constantes do processo
correspondente, os quais apoitiani como proponente

vencedor

- MARIA DO SOCORRO COSTA DA SILVA

CPF: 727.122,604^9

Valor Mensal: RS 2.000,00 (dois mil reais)

Valor Total: RS 24.000.00 (vinte c quatro mil reais)
Publique-se e cumpra-se.

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constitucional

RESPOSTA ÀIMPUGANÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇO N.''019/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO N,°081/2018

A Prefeitura Municipal de Santa Rita. PB, através da
Comissão Permanente dc Licitação toma público aos
interessados no REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS,
PARA O CENTRO DE MÚSICA SANTA RITA DE
CÁSSIA, que foi protocolado pedido de impugnação ao
Editai pela empresa PPR Insinimcmos Musicais Eireli

EPP, cm 16 dc 8^M*íddo o exposto,
entendemos que a.s i^zpcii ffii--nmpiignanle são
absolutamente infimdada.s. não havendo necessidade dc

revisão e/ou modificação das cláusulas editalfcias, eis que
não existem impedimentos que impeçam a continuidade
do Pregão Presenciai n" 019/2018, tendo em vHsta que está
corretamente adequada á Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02.
Em face da impugnação referida e em cumprimento ao
disposto no art. 3° dti Lei n° 8.666/93, todo o teor do
pedido, em referência, ban cotno a resposta à impugnação
encontram-se à disposição dos inlercssados na sede da
referida Comissão. Assim sendo c mantida a Sessão do

Pregão em qtigrafe para o dia 20 de agosto de 2018 is
09:30,

Santa Rita, PB, i7de agosto do 20)8.

Maria Ncuma Dias Chaves

Prcgocira

Institoto dc PrevidCnda do Município
IPREV-SR :n:.

PORTARIA N" 072/2018

Toma sem efeito pcKiaria e
dispõe sobre concessão dc
aposentadoria por tempo dc
contribuição e adota outras
providêttcias.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DF,

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SANTA
RITA-PB, no uso dc suas atribuições, conferidas pelo art.
1" do Decreto n." 065/2009, e em consonância com o
Píirecer n° 106/2018, emitido nos autos do Processo n°
2651/2017,

RESOLVE:

Art I®. TORNAR SEM EFEITO a Portaria n."

021/2018, emitida pela Superintendência deste Instituto
em 27 de Abril de 2018, publicula no Diário Oficial do
Município n" 822 de 02 de Maio de 2018. página 01, Ano
06.

Art. 2®. CONCEDER APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUÇÃO, com proventos
integrais, a Sr.(a) BERENICE ALEX.ANDRINA
ESTEVÃO, matricula n® 0063016, no cargo de Auxiliar
dc Serviços, lotada na Secretaria dc Educação deste
Município, com base no art. 6". incisos!, II, ITI e IV da
EC n". 41/2003 CF/88 c/c art. 30, incisos 1,11 e III da
Ui Municipal n»1.298/2007.

Art 3®. Esta Portaria entra aii vigor na data dc sua
Publicação, revogando-se todas as disposições cm
contrário.

Publique-se,
Dê-sc ciência.

Prefeitura Municipal de Santa Rita-Av.juarezTávora-n® 93-Centro-Santa Rita-Paraíba-58.300-410-wwvsantarita-pb-gov.br
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Prefeitura Municipal
de Santa Rita

I  EXTRATO
rkKFKI f tlUA I)K SaMA KITA

EXTRATO l>K COM RATO

Conuain rt" n'i 2'M8

Proccsw n" 071/2018

iVcgào Trcitcncral SRPn''Ül5'20|8

Coniraiantct Prefeitura Muntcipsl dc Sftntâ Rii&TH

Coniraudâ. H M MüXTtTRO DT MPLO

CNPi; H.776.834 OODM»

PundamcAis^do U$a!: l.ci r" 10.5202002 c Ui rt* $.666^ 1993 c sua; aJicr^çòcs poáicmvcs

0^cio:Aijui$icÂA (urcclada ds gás (GLP). desiinadc a .Secretaria dc Educacâo do Sfiinicfpui dc Saiua
Rita-PB

Valor R5 255.300.00 idu/cnios c cinqüenta c cinco mil e trczenloi reais)

Vigéivcia 12 (do^) incscs
Oala da Assinatura IT.OKtÜIS

EMEH.SOV FKRNASDf^S A. PaVTA

C í)NSTITl'tI()\Al.

P>«.reitura Municipal
de Boa Ventura

PKKVeiTIJKA MUNItlPALDE BOA VENTURA

COMISSÃO DE PREGÃO

A\'iSO RESULTADO DE PROPOSTA

DE PREÇOS E HABILITAÇÃO
PREGÃO PRE.SF.NClAl,V W1/2IHR

A Prefeitura Municipal de HO A VINTt.'RA- PR. através da Comi.ssàu de Prrgâo, aprK anâJtvc Joa Prcy

[xrstas dc PrtçoA. doi divurncnto; dc habihiação ecm conformidade com a.i Leis Kcdcrais N" IO 520 02
18 6M93 e nasdisposiçõesdL> Hdital do Pregão PrescnclaJ N* 032 201R. lendo como oKjeilvo Aquisição

parcelada dc Marennl Medico, iHiuniiológico. Il(>spiiala( e Laburaiorial, dcsimadiH às allvidadcs ib
sccreurra dc Saúde do mumcÍpH> dc FV^a V^cniura. cm mnudc dos iicns que fícanin dc&cnivs oa Ikitaçào
anterior, conforme especificações no edital e seus anexos, declara vencedora a entpresa ífAHIl.lTAf^A'

DENTAL CAMARíií) COMPRCIO I.TDA - ML, inscrila nu Cada.s(ru Nacional Jc Pessoa Jurídica •

CNPi sob o n') M. I! O N3/OOO Ml. com valor global dc RS 30.287,00 fTriTila ini1 durentos c oitcnia c

scic reais Processo encontrasse «o vista aos inlcressailos todos os cJms úreis, no

horário dc expcdicnie das n7;flO is I2:0d horas na salada CPL, nu Prédio da Prcfcíluriidc Moa Veitmra,
localizada a Rua Pittllia I.cilc, n" i^n. Centro. Boa Ventura - PB.

BOA VENTURA • PU, 17 dc Agosin de 201H,

rvoRo m\ SOUSA ramaliío jumor

P RF.c;0£(RO OFICiAL PMB V

P. reitura Municipal |
de Sossego t

'  ̂UCITAÇÕES
l'Hl EU lUR \ \|L SICTPALl)ESOS.SÉGO

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL\>H<IN/20I8

N'i>s Icrmu, do rcbliin.» filial apicicnladii pciu Progucini Oficial c nbscnodii parecer da Awcciiria
Jiiridico. refcrcpicau Picgàu Pieiciicial n'00014'2013, que objetiva: CONTRATAÇÃO I)Ii EMPRESA
PARA EORNECIMENTOIJE SERVIÇO DE INTERNET POR LtNK FULL DIJPÍ.KX E SI-RVIDOR
DE CONTROI.Ii DE UANDA. CÜNEORME DfSPÍJStçOES CONSTANTES DO TERMO DE RE
FERENCIA; IIíTMOI OíiO <i eiirTcrpoiidemc pruccdinicnia licilainriii em faviir dc: MAHK EANE
PINHEIRO BATISTA - ME • RS }.V(VVI,(VI.

Spvsc^o ' PU, 01 de Agosiii dc 2018
LIlSINKHtE OLIVEIRA LIMA ALMEIDA

Prcfelia

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSÊGO

RATIFICAÇÃO EADJUDICAÇÃO
DISPENSA N> UP00I>0«/20IS

N'<K lerrtKK d<^s clcmcnUu cutKtiuitc;^ da rcspcCTiv-j Exposicàu dc Muíivus qtic insinii u prKCSsu c
nNervado n parecer da As«swrtD Jurídico, reícrcrtic b ülspcnsj de Licíiacào n' [)POAOOA/20|R, que
objellva CONTRATAÇÃO DE VElCUI.OS, DF. FORMA EMERGENCiAL. PARA O TRANSPOR
TE DE ALUNOS DA REDE MUNTCIPAI. DE ENSINO; R.ATIFICO u COTreopoiidcrtc pruccdiincntci

e ADJUDICO u leu ubjci.i a. CÍCERO FREIRE DA SILVA - RS 33.000,00, GISELIO ANTUNES
FERREIRA-RS 27 (RKl.OO

Sussegu - PB. 01 dc Agu3ii> dc 201K
LlISINEIDE OLIVEIRA LIMA ALMEIDA -

Prerdla

PREFEITURA MliNICIPAI. DE SOSSP-GO

EXTRATO DE DISPEN.SA DE LICITAÇÃO
PROCESSO; E*p,)sic5u de Miiiivi.» ii' D1HVX)0(i'20IS. OHJETO: CONTRATAÇÃO DE VEÍCULOS,
DF FORMA F.MF.RfiFNCIAL, PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DA RF.DF VIUNÍCTPAI Dl
ENSINO. FUNDAMENTO I.FfiAI.. An 24. inciso IV. da Ui Federai n' 8.66(>'93 e sujs Jlicnwócs
AUTOR IÃAÇÃO; Sccreicna Municipal tícEdiic.içdiieCtiIniro. RATIFICAÇÃO: Prefeita, cm 01 ■08'20!S

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSÈGO

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO -
DISPENSA V I)VMIM17/2<I8

Nos lermos doa elementos consianics tia lespccitia EspusiçJo dc Motivos que instrui o ptocesso e
obscn-ado o parccerda.Asscssona Jurídica, relcrcnlc a Dispensa dc LicitKào n' DV00007 2018. que
objetiva: AQUISIÇÃO DF. INSTRUMENTOS MUSICAIS. DrtSnNADOAFANFARRAMUMCIPA! .
RATIFICO o correspondente procedimento c ADJUDICO o seu objeto a: METAL ZONE COMERCIO
DKCOMPONENTtS ELETRÔNICOS 1.TDA- RS 13.132.00.

Siassego • PB. I7dc Agusto dc 201 8
l.L.SINEIDE OLIVEIRA t.lMA ALMEIDA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSÊGO

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* nnnl5/2IHa

Toma público que farirealiiir aliovcs d" Prcgocini Olieial e Eqiii|ic<le Apoio, sediada na RLalliirái.n>
Fencira, 167 - Centro - Sossego • PB. ns (19:00 hora.s do dia 2'J de Agosto de 2018. licitação modalidade
Pregão Presencial, do tipo mciuir preço, visando formar Si.lema de Registro dc Preços pura ciiotraitiçiVcs
fútiira.s.paia:SI.STFMAr3EREC.I.STR()DEPREÇOS PARACONTRATAÇOEÍ FUTURA. VISANDO
AQUISIÇÃO REFEIÇÕES PRONTAS. TIPO SKl.F SERVICE. DE FORMA PARCELADA. PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIODF SOSSECiO-PB. Recursos: previstos noorcaracnin
vigente. Fundamento legal; l.ei Federal n' I0.52d 1)2 e Decreto Mttnictpal n'. {N32'2009 Infornaçôe-..
no horáno das 08:00 as 12:00 horas diisdianúteiv no endereço supracitado. Telefone: fOS.l) .1643-1066
E-mall: cplsossegor2'gTnaiI.eom Edital: svwsv.siissego.pb gov.brliciiacoes ou ssu-w.tce.pb.gos-.hr.

Sossego - PB. !5dc Agoslodc 2018
AMIRÊ ROQUE DA SILVA DANTAS

PregoclTo OBcial

PREFEITURA MUNTCTPALDE SOSSÊGO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 004160018

Tonta público que fará real i/ar através do Pr egociro Oficial e Equipe de Apoio, sediada tu Kualloráeio
Feireira. 167-Centro - Sossego - PB. ás 11;00 horas do dia 29 dc Agosto dc 2018. licitação modaliiladc
Pregão PrcseiKial. do tipo menor preço, visando formar Sistema dc Registro dc Preçoí pata conirattiçOes
fumris.para:StSTKMAI3ERnniSTROr)E PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURA, VISANDO
AQUISIÇÃO DF. ARTIGOS DE PANIFICAÇÃU. DE FORMA PARCELADA, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DO MlINICllTO DE SOSSHCiO-PH. Recursos; previstos no oiçamento vigente.
Fmidumcnto legal: Lei hcileral lU 10,520/02 c Decreto Municipal n®. 002/2009, InfurinaçOcs: no luirárm
das 08:00 a.s ]2:0f) horas dos dias líicis. no endereço supraciiashi. Telefone: (083) 3643-1006, E-null'
episossegoúrgmaii.com, Ediúil: svw\v,sosscgo pb gov,br/íiciiaeoes ouivwwice.pb.gov.br.

Sossego - PB. 16 dc Agosto dc 2018
ANDRÉ ROQUE DA .SILVA DANTAS

Prcqoelrri Oficial

EXTRATOS
PREFEITUR.A MI STÍ IP\I DF. SOSSÊtIO

EXTRATO DECONTR AK)
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA lORNF.CIMESTOnESERAnça DE INTERNET
POR LINK FULL DUPLEX E SF-RVHXJR DF. CONTROLE DE BANDA. COSTOR,ME DfSPOSI-
ÇÒhSCONSTANTESUOTERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial
11-00014/2018.DOTACÂÜ:02020.U4 122 0021.200402040 12.361.(1188 201402050 10.301.0428 20:4
02060.08.244 0486 2030 3 3 90 39 OO00 VIGÊNCIA: 12 (dn/e) meses. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Mttnicipal de Sossegti c CT N" 181041/20] 8 - 01.08. 18 - MARK LANE PINHEIRO BATES
TA - ME - RS .3.3.000.00.

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE VEÍUUI.OS. DE FORMA EMERGENCIAL. PARA O TRANS
PORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAI. DE ENSINO. FUNDAMENTO LEÜAI. Dis
pensa de Llcilaçâi) n- DP00005'20I 8. DOTAÇÃO; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUL
TURA' 02040. 12.361 0188.2014 - MANTER ATIVIDADES DO EIBINO FUNDAMENTAI
02040.12 361.0021.2013 02040 ) 2,301.0197.2017- MANTER ATIV. DO SETOR TKAN.SWJRTE.
ESCOLAR-PNATF 3390.36 0000- Outro» Serviciisdc Terceims Pessoa Física. VKifiNClA: até ii lliial
do evcrcicio finaneeitn de 2018. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sossego c: CT
N- 00042/2018 - 01.08.18 - GISÉEIO AN TUNES FERREIRA - RS 27.000,00; CT N' 00043/2UI8 -
01.08.18 - CÍCERO FREIRE DA SILVA - RS 33.0(81.00.

F.XTRATO DE CONTRATO
OBJETO; AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, DESTINADO A FANTARRA MUNI-
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ESTADO DA paraíba /tW 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA ^ (JStJ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO f ̂

PROCESSO ADMINISTRATIVO 071/2018

PREGÃO PRESENCIAL N5 015/2018

COMPLEMENTO

DO

EDITAL

Praça Getúlio Vargas, 40B, Centro, Santa Rita, PB.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO

1.1 Constitui o objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA/ TOPOGRAFIA /

LABORATÓRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA /PB,

segundo as condições previstas neste Termo de Referência.

2.0-JUSTIFICATIVA

2.1 O presente objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade da

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA de dar apoio a iniciativa de urbanização através de uma

intervenção integrada sem precedentes na história municipal.

Para tanto a Prefeitura Municipal necessita terceirizar os serviços supracitado, devido ao

vulto dos investimentos aportados, podendo-se classificar a CONTRATAÇÃO DE

CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA/ TOPOGRAFIA /

LABORATÓRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA /PB

como APOIO às áreas não cobertas pelo quadro técnico municpal para esta ação de grande vulto.

Essas contratações permitirão que a Prefeitura Municipal, mantenha a boa qualidade dos

serviços em questão, e o cumprimento dos cronogramas de execução, como também zelando pela

confiabilidade da Instituição.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ÍNFRAESTRUTURA

As características e especificações do objeto ora licitado, sâo as descritas na planilha

abaixo:

AIIEXO II

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA / PB

¥OBRA : CoWTAATACAC Ct CONStlLTOftIA E:f^EC 1AL12Xf>A EM VI. LtriFNHAPIA/ TOPOGRAriA / LABCAATÔAlÜS PARA

ATEtiLE? A cií4Aí:2A so »'j}t[•-•!iTO tf. r.t\rr.-\ sita /PB.

PLANILBA DE PREÇOS

REF TABEIA DfSTRICAO i;sm
p.usrr

IRSMÉSWI)
QUAST 421

PAST

MENSAL

MÍDIA (3)

S* MESES

(41

l^HOXfEM A

MÉS(6)»
Í2X)X41

VAtDR

TOTAI.W =

lAhrll

c»ESPBAS nnuis

]

3

i
>

i

1 1 f<VrtTl|4 .S-Mf 1N^KI<M^NTAI 1»' 1 722 411 1 lüCPi 5U0 500 R61240

2 Vtí(TJIAJS

11 ONfTTAT.-. .RUT 'í nA'j nCi 3.(17.27 1 .<,Wf 5.00 15 556 35

12 a-TTTAj. '..N-ni f-M.lKMlfiNl 11 !«• V\ni>»Jn PíVUTF méa 3.2^1144 j ItüVlik 5(81 5 011 16 49120

i I.MÒVEV

31 CsfT 1 mis (7+Í.9S 1 \ar/m 5.C0 5.00 * 749,75

32 o^T^ro^.^ VI f M otAMI filo mÈt 1 75/. W 1 inip(i 5.181 500 * TWI.OÍ

M >tOBn.lARIO

)  l n* \ ̂ KtlnKfM ir£« I ICU% 5ui 500 3763 Mf

SI2 ^sT J'f • .v; r r»f VTM 62720 l inrsi 5ní> 500 3 156 UO

4 ¥Sf>\Ut^

41 íAsr '«k:; i KS«AJCfÍM Af».S(MlRlA1 Ifl.tVWlMHi Ufi 112.79 25.U(i 281976

42 'if.ArHi-... • 1'svMoi^' vi'4:íj'JI>ai». vvyhimt -niioi.- niniiw un 145 «i? 25.(*i 3 6(9^4

4 FiT^VMCfl» lUl C40k ' MAJ liktAJ un IU6 IA 25.00 2A,<3.9.3

42 su-r FNAMOIH' Milt TPBWICA «IMlIri"Mrtl>TW un 165,90 25.00 4 14740

41 sh4j'-.o«* AMOUVI'«M1W A • Vi Ml'RÍaJ aTAJ.TIC(1 un 1(9.44 25 00 2 9H5.9.1

4' SCl.'>^'40!f'Irlu vnsa11 y MApjjfAl 1 . i-iisi iiHrV ni: rim inoaa a ottf.m r i • un 232,25 25 00 5 8(16.36

41 3tOÍ T4v" .lik (•NfVi 1o ni' 1 kAfAC f C< fM!■ kK»v\ti DlAWr.TKAl • -Ml !»• 111M un 165.90 25 1)0 4 147 40

42 icsirTí w. fíNVMODl.Ul lX>M\ri'RlAJ liíT 11.SilSOHf un 47.86 25ÜII i i9f,.5.^

WTAi nisppsAsníJUK... 92J37J2

PFSSOAt

t IDtlPETtt NirA [>r,SlPORT>:A nSC.AULACAO ORfAMfO DAS OBRAS - EDllPEDETOPOCRAriA
1 1 1 nt>iKA4MM. 1 f «NK>> \('XH lAR. T4 » Il*v3i 1 lar» 5.on 5.00 10 531.05

12 MVItlAMtfl lo^•l■4fAn^. M 'XlMARnk (..mVP"!. A2 1 893 03 1 lar. 501) 500 9 465.15

13 •í- fo. • 'U1 Ml Movi SI A A3 1 8U3 03 1 lar* 5.11» 5 ai 9 465,15

2 mnPFTTrviTA ftrrovsn todi» fnípsísmuria para anuo a mrALtZArAO DF.CAwn

31 rv.i. • .SM1T T) >J') i:iM Tu 6(U9.66 1 5iri 500 350 15 224 15

>1 OTfTT.1, r. .11 1t ni ^ A f t 1 L">»tCY1 AC;V)t.lARj T4 lli>.2l 1 lais. 5.011 5.00 10 5)1.05

23 Vioi nursj A Ai 1 H93.Ü> 1 lur; 5.(11 5.ai 9 465 15

3 APOIO AnAlINISTRATTVO

) 1 CAcrrAii f »ifvii 1AM i\v rwm tMkiM A2 1 100% 5 m 5.00 «46.* 1,*

TOTAL PESSOAL... 74.1463(5

Ml lc.CT.ro.,-..«.nr la.:rAiicosRO£:uis iíuiM%sobicorranPF^wi*r.i !•: 1 ?ji44#jI TOT.u.tNCRRonssocuis —I íuijjii

BI l□^^^tol,•.CTn, laiXTdAnMISLSTRATlVD l»c«!obitornMPESSOAll 1 1 7M4bll>l l"I'.lTI>TALC18T()ADbUStSm\m'0_ l

TOTALI_l

n  |.r.T!.i.-.o...r iRFblirNFturÁOriA FVIHIFR4 < l?-AHnri.r.,l-ll 1 iSliJIiòl IKir.l THTAL Cll 1% lil loij D—1 }D.I47.15

D) p-crT»» i-iviii-

DESPSASFTSCAlfrPIS.ISS/C0FTKS(S&1 CSLU •
r lAfi2"Ad»iâtjU «toulC > 2íU37».9l 16,62% TOT AL ti Í16.62% át (lUl I*0... 46.765.19

T()TALCE31AL(I4C .ni 1 ««144.17
•| Antil.AFDHRF/üRÍ.NLJA

T  j) Btn/inc tj SNATI' Ptl-p rhf/1K

T ARFl,A C)F rkF.l'Üf< Üt' C> tl 'l M(tl A1M1TWtT • Ín«j irlu <k Sa^ira IV) ti* 01. Cl 7 ^ mátui áe 3011



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3.0 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Dentre as atribuições da Consultoria podemos destacar:

•  Realização dos ensaios necessários ao controle geométrico e de ensaios tecnológicos

específicos a serem realizados em dependências próprias;

• Manter os elementos, dados, informações, registros, análises e conceituações sobre as

obras que vier (em) a ser apresentada(s) à Secretaria de infra-estrutura

• Manter instalado(s) e em plena(s) condiçàofòes) de operação e em local próprio da

Consultoria, o(s) laboratório(s) exigidos na legislação e normativos vigentes, durante todo

o período (meses) em que o(s) mesmo(s) foi(ram) dimensionado(s);

•  Executar os controles geométricos e tecnológicos das obras, para fins de aprovação e

liberação.

•  Caso sejam observados desvios em relação às prescrições das normas em vigor, a

Consultoria considerará o serviço como não executado e informará, incontinenti, à

Secretaria de Infra-Estrutura, sobre o problema observado e a providência tomada;

• Realizar todos os ensaios de controle de qualidade dos materiais betuminosos, previstos

nas normas do DNÍT, previamente ao recebimento destes materiais nos canteiros de obras

e durante a execução das obras;

•  Efetuar, em modelo específico, as medições mensais das obras executadas pela(s)

construtora(s) e submetê-las, com os elementos e dados de campo, às aprovações peta

Secretaria de Infra-Estrutura;

•  Participar em conjunto com a(s) construtora(s) e/ou Secretaria de Infra-Estrutura, da

definição de soluções de questões técnicas ou contratuais das obras em andamento, seja

por rotina ou por iniciativa de qualquer das parles envolvidas

• Manter, diariamente, pessoal de nível técnico, em cada frente de serviço, acompanhando

todas as etapas que requerem controle geométrico, tecnológico e de qualidade, a fim de

garantir efetivo controle da execução de todos os serviços previstos no Projeto de

Engenharia. Neste particular, a consultoria fica obrigada a manter disponibilizada

aparelhos e equipes de topografia, assim como, instrumentos e equipe de laboratório,

necessários à verificação do controle geométrico, tecnológico e de qualidade dos serviços
3
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concluídos;

• Relatórios

o Elaborar relatório mensal, em 3 (três) vias, com informações técnicas

o Deverá ser encaminhado mensalmente à Secretaria de Infra-Estrutura, 01 (uma) via

dos relatórios descritos, sendo todos em meio eletrônico.

DEMANDAS DE SERVIÇOS A SEREM ATENDIDAS

3.1 - CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO EM

TOPOGRAFIA para atender os seguintes serviços/contratos:

•  Contrato n.®: 004/2018/CPL/PMSR cujo objeto é Serviços de Requalificação e/ou

Construção Viária de Praças no Município de Santa Rita no Estado da Paraíba, obras

iniciadas tendo sua Ordem de Serviços expedida em 01/03/2018.

•  Contrato de Repasse Ministério das Cidades/ GIGOVJP- Gerência Executiva da Caixa

Operação: 1044908-42, cujo objeto é Pavimentação e Drenagem em ruas do Bairro

Vidal de Negrciros no Município de Santa Rita-PB, obras a serem iniciadas no próximo

mês.

•  Contrato de Execução de Serviços de recomposição de pavimentação em

paralelepipedos e asfáltica e meio-fíos cm diversas ruas do Município de Santa Rita-

PB, obras a serem iniciadas no próximo mês.

•  Contrato de Implantação de Faixas elevadas modelo CONTRAN em 36 (trinta e seis)

pontos localizados em diversas ruas do Município de Santa Rita-PB, obras a serem

iniciadas neste mês. dentro do Contrato n.®: 004/2018/CPL/PMSR.

• Contrato de LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PESADOS, CAMINHAÔES E

EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO EM ATENDIMENTO

A DEMANDA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB.
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3.2 - CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO EM

LABORATÓRIOS para atender os seguintes serviços/contratos:

•  Contrato n.®: 004/2018/CPL/PMSR cujo objeto é Serviços de Requalificação e/ou

Construção Viária de Praças no Município de Santa Rita no Estado da Paraíba, obras

iniciadas tendo sua Ordem de Serviços expedida em 01/03/2018.

• Contrato de Repasse Ministério das Cidades/ GIGOVJP- Gerência Executiva da Caixa

Operação: 1044908-42, cujo objeto é Pavimentação e Drenagem em ruas do Bairro

Vídal de Negreiros no Município de Santa Rita-PB, obras a serem iniciadas no próximo

mês.

• Contrato de Execução de Serviços de recomposição de pavimentação em

paralelepípedos e asfáltica e meio-fios cm diversas ruas do Município de Santa Rita-

PB, obras a serem iniciadas no próximo mês.

• Contrato de Implantação de Faixas elevadas modelo CONTRAN em 36 (trinta e seis)

pontos localizados em diversas ruas do Município de Santa Rita-PB. obras a serem

iniciadas neste mês. dentro do Contrato n.°: 004/2018/CPL/PMSR.

3.3 - CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA para atender

como APOIO às áreas não cobertas pelo quadro técnico municpal.

Deverão ser atendidos códigos, normas, leis, decretos, portarias e regulamentos dos Órgãos

Públicos e concessionárias que estejam em vigor e sejam referentes à execução dos serviços

objetos deste certame.

4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO LICITANTE

Para a execução dos serviços previstos no presente termo, as empresas licitantes deverão

atender aos quesitos listados abaixo:

a) Qualifícação técnica Profíssional

Prova de registro ou inscrição da Licitante e de seu (s) responsável (is) técnicos na entidade

5
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profissional competente (CREA/CAU) do domicílio ou sede da Licitanle. II - Capacitação

Técnico-Profissionai

Comprovação da Licitanle de possuir na data prevista para a entrega das Propostas,

profissionais de nível superior (engenheiro civil ou arquiteto) detentores de Atestados de

Responsabilidade Técnica (ART), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,

devidamente acompanhado das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT), emitidas e

registradas pela entidade profissional competente (CREA/CAU), que demonstrem possuir o(s)

referido(s) profissional (is), experiência comprovada atividade compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, em especial, além de attender a Qualificação

Mínima que trata o quadro VI;

Serviços de consultoria/projetos em engenharia para órgãos públicos

Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA/CAU não explicitar

com clareza os serviços objeto de Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada de seu respectivo

Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA/CAU.

Deverão consta, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos

ATESTADOS expedido pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: local de execução,

nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicas do serviço de

engenharia e os quantitativos executados.

0(s) profissional (is) indicado(s) pelas licitantes para execução do objeto deste certame

deverão figurar como responsável(is) técnico(s) da Licitanle e da Sociedade Mercantil podendo

vir a serem substituídos em caso de fato superveniente por outros, desde que sejam igualmente

qualificados e. desde que sejam previamente autorizados pelo Prefeitura Municipal.

Declaração de que manterá a frente dos serviços, em tempo integral, ate o seu recebimento

definitivo o(s) profissional (is) responsável (is) indicado (s). admitindo se a sua substituição por

profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada previamente pelo órgão

contratante;

Os profissionais indicados como responsáveis técnicos deverão pertencer ao quadro

permanente da Licitante, e a comprovação deste vinculo deverá ser realizada mediante a

6
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apresentação, de cópias autenticadas do Registro em Carteira Profissional de Trabalho e das

respectivas Fichas de Registros de Empregados ou através de contrato de prestação de serviços

firmado pelas partes.

No caso do contratante de prestação de serviços a comprovação de contratação só será

necessária se a íicitante for considerada vencedora.

A Licitante que se valer do acervo técnico do(s) responsável (is) técnico(s) que exerçam

cargos de diretores estatutários ou sócios da empresa, a sua representatividade deverá ser

comprovada através da apresentação de cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou

Contrato Social vigente ou, se for o caso, do documento da última eleição de seus administradores

devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório de Pessoas Jurídicas, constando plenos

poderes para tal representatividade.

Declaração de que tomou conhecimento do local e das condições dos projetos.

O licitante poderá, caso entenda necessário realizar VISITA TÉCNICA ao local onde será

realizada os projetos, podendo, solicitar a prefeitura um representante para acompanhar o ato da

visita das OShOOmin ás IShOOmin, até o ultimo dia útil anterior ao certame.

No caso da ocorrência do subitem anterior o responsável da licitante, deverá apresentar

documentos de identificação pessoal ou Carteira de identidade profissional expedido pelo

CREA/CAU, em original, bem como. caso necessário outros documentos pessoais.

5 - QUALIDADE NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 - informações de caráter geral

5.1.1 - Os locais de ocorrências, os percursos de transporte, os métodos executivos para

subsidiar a concepção do serviços, serão disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Santa

Rita/PB na oportunidade da visita técnica citada no item 5(cinco) deste termo.

5.1.3. O licitante vencedor obrigar-se-á a proceder às correções, à suas expensas, sem

qualquer ônus para a Prefeitura Municipal, de serviços/relatórios executado que esteja em

desacordo com as especificações técnicas previstas neste edital, assim julgado por esta Prefeitura

Municipal por ocasião do recebimento do objeto.

5.1.4. Os serviços/relatórios em desacordo com as especificações técnicas, não serâo

7



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

aceitos, cabendo a contratada a correção do mesmo sem nenhum ônus para a Prefeitura Municipal

de SANTA RITA/PB.

6 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 - Os prazos máximos de execução dos serviços do presente termo de referência serão

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, conforme Termo de Referência.

6.2 - Em atendimento as prioridades do Município, após a emissão da Ordem de serviço,

a Prefeitura de SANTA RITA/PB através da Secretaria de Infraestrutura indicará quais

localidades os serviços CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE

ENGENHARIA/ TOPOGRAFIA / LABORATÓRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DO

MUNICÍPIO DE SANTA RITA /PB. deverão ser inicializados.

6.3 - O prazo para realização de todos os trabalhos será de no máximo 5 (cinco) meses.

7 - MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

7.1 - A medição será apurada com base nas quantidades de serviços executados no período

e a aplicação dos preços unitários contratuais.

7.2 - Será medido somente o previsto, não sendo medidos serviços não solicitados

previamente ou em áreas não solicitadas.

7.5 - As medições serão liberadas de acordo com o seguinte critério:

7.5.1 ■ As medições dos serviços serão efetuadas mediante requerimento mensal

apresentado pela Contratada.

7.5.2 - O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades de serviços

executados no período e a aplicação dos preços unitários contratuais.

7.5.3 - Em toda medição deverá a Contratada apresentar os elementos demonstrativos de

acordo com o modelo que será fornecido pela Fiscalização.

7.7 - No preço dos serviços devem estar incluídos todos os custos com material, pessoal

exigidos pelas normas e necessários para garantir e comprovar o cumprimento das especificações

e demais custos necessários à execução do serviço e. salvo menção em contrário, devidamente

8
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explicitada neste documento.

7.7.1 - Pessoal, seu transporte, alojamento, alimentação, assistência médica e social,

equipamentos de proteção individual, tais como luvas, capas, botas, capacetes, máscaras e

quaisquer outros necessários à segurança pessoal;

7.7.4 - Combustíveis, graxas, lubrificantes e materiais de uso geral;

7.9 O não pagamento dos valores devidos das faturas à Contratada, ou parcelas destas,

até o prazo estabelecido, acarretará no pagamento por parte da Contratante de Encargos

Contratuais Financeiros com a cobrança de multa de 2% (dois por cento) sobre a parcela de fatura

com atraso superior a 30 (trinta) dias, mais Juros de mora real de l%(um por cento) ao mês, mais

correção pelo IGP-M. calculado desde a data de encerramento da fatura até a data da efetiva

quitação dos valores devidos.

7.10 O pagamento das faturas da CONTRATADA estará condicionado à apresentação

das Certidões Negativas de Débitos para com o INSS. FGTS. Receitas Federal, Estadual e

Municipal e com a Dívida Ativa da União.

7.11 O ISS será recolhido mediante desconto direto no pagamento das faturas da

CONTRATADA.

8 - ESPECIFICAÇÕES DE CARÁTER GERAL:

8.1 - Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações constantes do

presente Termo de Referência.

8.2 - A concorrente deverá apresentar, no ato da realização do certame licitatório. anexa a

sua proposta, todas as composições de custos unitários que se referirem ao objeto deste termo, de

acordo com o modelo utilizado pelo SINAPI/PB; da mesma forma deverá ser apresentado um

cronograma de execução para cada um dos itens objeto desta licitação.

8.18 - A contratada deverá observar e cumprir o seguinte:

8.18.1 — Documentação:

8.18.1.1 — A contratada deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato. Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) Junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia, relativa à execução dos serviços objeto desta licitação.

8.18.1.2 - A contratada ficará responsável pelo pagamento de registros, impostos, taxas

9
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públicas, alvarás, multas, encargos sociais, seguros, publicações em diário oficial e outras

despesas legais decorrentes da execução do objeto contratado sob sua responsabilidade.

8.19.1 - Segurança:

8.19.1.1 - A contratada deverá manter todo o pessoal mobilizado na obra com

equipamentos de Proteção Individual, inclusive uniformes.

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) - é todo dispositivo ou produto, de uso

individual, utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a

segurança e a saúde no trabalho.

09 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ANEXO II:

a) a planilha orçamentária deverá ser preenchida com os preços unitários para todos os

itens quantificados (Conforme anexo 11). assinada pelo responsável técnico da licitante. cujo nome,

título e registro no CREA, deverão constar de maneira legível e clara (Lei Federal n" 5.194/66 e

Resolução n° 218/73 ■ CONFEA); sem rasuras, emendas ou entrelinhas.

a. I) Na elaboração da Planilha Orçamentária, a licitante deverá utilizar os valores para Leis

Sociais e BDI, de acordo com a natureza da sua proposta;

a.2) A licitante deverá declarar qual a natureza da proposta de preços a ser ofertada -

natureza desonerada ou natureza onerada, devendo apresentar sua proposta conforme método

declarado. Caso a proposta apresente metodologia diferente da declarada, será imediatamente

desclassificada

Apresentar composição detalhada do BDl (Bonificação e Despesas Indiretas) - Anexo IV

e dos Encargos Sociais. Trabalhistas e Fiscais - Anexo V, utilizados para compor os preços

ofertados, conforme modelos, em anexo;

O valor básico de referência para o serviço é de:

CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA/

TOPOGRAFIA / LABORATÓRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE

SANTA RITA /PB: RS 328.144,17 (Trezentos e vinte e oito mil, cento e quarenta e quatro

reais c dezessete centavos).

Valor este que representa o orçamento básico desta Prefeitura, acrescido de BDl. No
10
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tocante aos preços unitários, terá que ser mantido o mesmo critério, ou seja. o preço unitário básico

acrescido do BDI.

Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da Hcitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

Os preços são fixos e irreajustáveis;

Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na proposta

de preços que não impedem a caracterização do objeto, preço e condições da prestação dos

serviços nos termos deste certame, não ensejarão a desclassificação.
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ANEXO III - Atestado de Visita ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.001/20I7/CPL/PMSR

Certifico que a empresa. .compareceu a esta Comissão de

Licitação, através de seu(s) técnico(s) abaixo re]acionado(s). às horas, de / / , perante

esta Comissão de Licitação da . apresentando declaração expressa da

empresa retro mencionada, indicando-os (s) como pertencentes ao seu quadro permanente de

funcionários e fornecendo 2 (duas ) cópias das respectivas inscrições na entidade profissional

competente . e se dirigiram juntamente com técnico desta Prefeitura, aos locais de execução dos

serviços objeto da n° /17, para vistoria in loco, bem como. obtiveram as

informações que entenderam necessárias, comprovando o seu comparecimento. conforme prevê

0 Edital.

Por ser a expressão da verdade, entrego ao responsável (eis) da empresa retro mencionada o

presente ATESTADO DE VISITA.

1 - Nome: Doe. Ident. N.o 2- Nome: Doe. Ident. N.o

de de 2017.
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ANEXO IV - BDI

CALCULO DO BDl - Para fornecimeiilo de matcriab c eqiiipamen(os

RI;SUMO DA COMi'OSICAO DO l>l<i;(,-0 ORÇADO

ADMINISTRAÇÃO CIINTRAI. 3.52% AC

SEGURO ̂ GARANTIA «.48% S + G

RISCO l,UO% K

DESPESA I-INANCHIRA 1,00% DF

LUCRO 6.00% L

SUB TOTAL - FINANCEIRO EMPRESA 12,00% L (coiifomic tab. DNIT)

DESPESAS FISCAIS ( PIS/ ISS / COFINS) 16,62% T (confomic tab. DNIT)

Afómiulii Ji»AciraSii2.369.2(111-1 <«01 "il-*-AC-S>tt'(il(l-UI-líl-t.)• l )atcnJcwsrciiiilsilostiicnic.is|WJa
ilclcrniinuíao da lava dc HDI om orçamcmi» dc tcfcrência. 13*T)

»DI = 34,82%
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ANEXO V-ENCARGOS

SOCIAIS

VíâJUÜí

DETA1.HAMENTO OOS EMCARGOS SOCUUS DE MEKSAI.ISTAS

GRUPOA

Encargos SoctePa
Instrução do Sorvtqo

D6iT*0ai2012

INSS 20.D0

SCSI t.SO

SENAl 1.0O

INCRA 0^0

npfWAP 0.00

S^iaM) educado 2.50

Onquio ccmÉra sooemes no tnaitRw f.OD

POTS B.OO

SnMoial Grupe A MJU>

GRUPOe

Fena» 11.11

AMSO PMUD TmUaEBdB <Ba«) 1.75

laiicRo Qilaiidüacle 1.37

I

h
m

1

!

8.33

Adão FMUD Indcnzado a.oo

1 mww!» PnUweftorte n M

Sâisdnela Mmnana I.S4

teidentes no TraPetn» 0J1

Sutitotnl Grupo B 3«.4fi

GRUPOC

DepOeKi por RodaSe sem Justa Cama 4.33

Moonoipar AMO Prem a,oo

Adão P(«\K> tndenzado f 1(nhV 0.83

InOentacAa Adioonal o.oe

Strliluta* Grupo C 6.2S

GRUPO O

Reinwencta Grupo CA) tcere Gnpo 4B) 8.51

Rr4nncienrin dfl FGTS sobre l3*Sjfears» 0.57

Retnooenaa do FGTS sobre Avuo n«wid 0.18

SuMotai Grupo O B.34

GRUPO E

Vale Irampdte 0.7O

AjxRo JUUnc9fiiac&a S.DO

Café da smihB 1 nn

BN • Edtdpamento de Pieaocbo trelnaduat 1.30

o.so

Seguro Gs Vida OJJO

Sobtxdal Càrupo E 10.2O

TOTAL 84,H

OfaMraatSas:

(> Moçflo ao* nowM patoamuals dcanoarso» ueuuta «umq* aomMMnrtMM da TatMáa úo OooiiRtwtt do ONIT,
nsaojtda por maio o» imruçAo de aervtço DO n* 03^12, rcdara aa a crtiica rMKaaa peto Titbunot de Cama da
Jntte em eaiuao cre-^to r^ljado pMe BECCMT. mnUmmtooe em ledaaiendaçlo consume da Otou n>
SaSCQII . TCLtfSECOe-1 (Pwuato TC-0Q2.5«âC011.ât.

D Qmoo E ú •eUrenie ooe Ertcarooa Complamenurea Oentuaôrtó*. . . ̂ .

TT


